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A Comissao de: 
• 

Const ituicao e Just ica e de Redacao 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~,-:\ Em 28/11/90. 

PROJ ETO DE LEI COMP EMENTAR N~ 2 bG I DE 1 990 

., 

(Do Sr. Hermes Zaneti) 

" Dispõe sobre inelegibilidade 
condições que especifica . " 

o Congresso Nacional decreta: 

nas 

Art . 1 Q o titular de mandato eletivo de Sena-

dor, Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador que for re­

eleito, para o mesmo cargo, fica inelegível para um terceiro man 

dato subseqüente . 

Art . 2 Q 

data de sua publicação . 

Esta lei complementar entra em vlgor na 

Art . 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo desta proposição é permitir q u e os 

ocupantes de cargos eletivos proporcionais possam dispor de 

apenas uma reeleição consecutiva . 

É que, como se observa ao longo da história par-

lamentar nacional, desde os edis até os senadores, h á 
. , 
lnumeros 

exercentes desses cargos que perpetuam-se nas respectivas casas 

legislativas, às custas de expedientes eleitoreiros, da defesa 

de interesses corporativos ou econômicos, usualmente 
, . 

contrarlOS 

aos interesses da maioria da população. 

E as reeleições se sucedem, devido aos interes-

ses dos grupos beneficiados, que sempre conseguem aliciar número 

de eleitores suficiente para tal fim. 
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A exemplo do que ocorre em outros países de tra-

dição democrática, permitindo-se apenas uma reeleição imediata-

mente após o término do mandato, o respectivo exercente - seJa 
, 

vereador, deputado estadual ou federal e senador - procurara e-

xercer seu mister com muito mais probidade e sintonia com os su 

periores interesses da comunidade e do País, o que reverterá em 

benefício de todos, e não apenas de uma casta, de uma corporação 

ou do próprio interesse do parlamentar. 

Estas as razões que nos inspiraram na elaboração 

deste projeto de lei complementar que, temos convicção, 

de merecer a acolhida dos dignos membros desta Casa . 

haverá 

Sala das Sessões, em 2. g de f1.A.-,(JVJ~ de 1990 

Deputado HERMES ZANET I 
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